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Câmara Municipal de Cambé

Estado do Paraná
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           PROJETO DE LEI Nº. 57/2012

Suprime e altera dispositivos das Leis nºs. 2.089, de 19 de dezembro de 2006 e 2.164/2007, de 19 de dezembro de 2007 e da Lei Complementar nº 05/2005. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU:

Art. 1º - Ficam suprimidas da Lei Municipal nº.2.089/2006, de 19 de dezembro de 2006 que “Dispõe sobre o sistema de controle interno municipal, nos termos do artigo 31 da Constituição Federal e artigo 59 da Lei Complementar nº 101/2000, cria a Unidade de Controle Interno do Município de Cambé e dá outras providencias”, as seguintes expressões:

- “ou Presidente da Câmara” constante do parágrafo 2º do artigo 11;

- “ou Presidente do Legislativo” constante do parágrafo 2º do artigo 16;
Art. 2º – O artigo 4º e o inciso “X” do artigo 5º, da Lei Municipal nº 2.089/2006, passam a vigorar com as seguintes redações:
“Art. 4º - Todos os órgãos e os agentes públicos do Poder Executivo (Administração direta e Indireta) integram o Sistema de Controle Interno Municipal”

“Art. 5º - ...

“X – supervisionar as medidas adotadas pelo Poder Executivo para o retorno da despesa total com pessoal ao respectivo limite, nos termos dos artigos 22 e 23 da Lei nº 101/2000, caso haja necesidade”
Art. 3º - O artigo 9º da Lei nº 2.089, alterado pela Lei nº 2.530/2012, passa a vigorar com a seguinte redação :

“Art. 9º - O Controle Interno instituído pelas entidades da Administração Indireta é considerado como unidades seccionais do Serviço de Controle Interno do Município, devendo ser indicados pelo responsável do órgão da entidade e nomeados pelo Prefeito Municipal.”
Art. 4º - Ficam suprimidos da lei nº 2.164/2007, de 19 de dezembro de 2007, que “Dispõe sobre a estrutura da Unidade de Controle Interno do Município de Cambé, institui as funções de confiança e fixa as respectivas atribuições e remuneração em atenção ao disposto no art. 15 da Lei Municipal n° 2.089/2006, altera a Lei complementar n° 05/2005, e dá outras providências correlatas” , o Inciso “V”, do Parágrafo Único, do Artigo 1º e Inciso II do artigo 2º..
Art. 5º - Fica suprimida do Inciso III, parágrafo 2º, do artigo 2º., da Lei Complementar nº 05/2005, alterada pela Lei nº 2.164/2007, de 19 de dezembro de 2007, a expressão “Controlador Interno junto ao Poder Legislativo”.
Art. 6º - Esta em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das sessões, 14 de maio de 2012

Conrado Ângelo Scheller

Vereador
_1248076245.doc
[image: image1.png]






